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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO nº 4.706, DE 12 DE MARÇO DE 2024

“ALTERA  O  DISPOSITIVO  DO
DECRETO Nº 4.575/2023 PARA
SUBSTITUIR  TITULAR  DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
-  SECRETARIA MUNICIPAL DA
EDUCAÇÃO  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Artigo 1°  -  O Inciso II  do Artigo 1° do Decreto nº

4.575/2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo1° (...),

II  –  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  –  SECRETARIA
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO:

Titular: Glauce Maria Jacob Sá Pinto
Suplente: Roseli Aparecida Possa da Silva
(...)”.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de Março de
2024, revogados as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski-SP, 12 de Março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
DECRETO Nº 4.707, DE 14 DE MARÇO DE 2024.

DISPÕE  SOBRE  APROVAÇÃO
DE  PLANOS  E  PROJETOS  DO
CONDOMÍNIO  FECHADO
E M P R E S A R I A L  P O U S O
ALEGRE”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Artigo 1º. Ficam aprovados os planos e projetos do

condomínio  fechado  empresar ia l  denominado
“CONDOMÍNIO  FECHADO  EMPRESARIAL  POUSO
ALEGRE ” ,  p e r t e n c e n t e  à  N O V A  D I M E N S Ã O

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº 10.159.198/0001-04, com sede na cidade Franca-SP,
na Rua Realindo Jacinto Mendonça nº4323, Vila Imperador,
objeto matricula nº1.393 CRI de Brodowski, área localizada
em perímetro urbano, com uma área total de 155.581,30
(cento e cinqüenta e cinco mil quinhentos e oitenta e um e
trinta metros quadrados), nas seguintes condições:

§ 1º. Da área total descrita no “caput” são destinados
86.204,99 (oitenta e seis mil e duzentos e quatro e noventa
e nove metros quadrados) para os 86 (oitenta e seis) lotes
e 69.376,31 (sessenta e nove mil e trezentos e setenta e
seis  e  noventa  e  nove  metros  quadrados)  como  sendo
equipamento  público  urbano  que  são  distribuídos  das
seguintes formas:

a)  Sistema  Viário  –  29.319,51  (vinte  e  nove  mil  e
trezentos e dezenove e cinqüenta e um metros quadrados).

b) Áreas Institucionais – 7.822,17 (sete mil e oitocentos
e vinte dois e dezessete metros quadrados).

c) Áreas Verde – 22.229,32 (vinte e dois mil e duzentos
e vinte e nove e trinta e dois metros quadrados).

d) Sistema de Lazer – 10.005,31 (dez mil e cinco e
trinta e um metros quadrados).

ARTIGO 2º. Nos termos do artigo 22 da Lei 6.766 de
19 de Dezembro de 1979, as vias e praças, os espaços
livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros
equipamentos  urbanos,  constantes  do  projeto  e  do
memorial  descritivo,  passam  a  integrar  o  domínio  do
Município, desde a data do registro de loteamento.

Parágrafo único: Nos termos do § 8º do Art. 2º da lei
nº  6.766/79  fica  vedado  o  impedimento  de  acesso  a
pedestres ou aos condutores de veículos, não residentes,
devidamente identificados ou cadastrados.

ARTIGO 3º. O Condomínio de que trata o artigo 1º é
regido pela Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de
1.979, com as alterações dadas pela Lei 9.785, de 29 de
Janeiro de 1999 e demais alterações posteriores, e pela Lei
Municipal  nº 275, de 20 de Novembro 2017 que dispõe
sobre o Plano Diretor.

ARTIGO  4º.  O  Condomínio  conforme  verificado  na
planta  e  no  memorial  descritivo  e  justificado,  aprovados
pela Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, Licença
Prévia nº 4003062.

ARTIGO  5º.  Compete  única  e  exclusivamente  à
loteadora  executar  as  obrigações  constantes  no  Plano
Diretor do Município.

ARTIGO 6º.  O empreendedor  garantirá  a  execução
d a s  o b r a s  c o m  c a u ç ã o  d o s  l o t e s  n o  p r ó p r i o
empreendimento,  mediante  escritura  de  garantia
hipotecária,  com  fulcro  no  art igo  36,  I I I ,  da  Lei
Complementar  nº  275  de  20  de  Novembro  de  2017.

Parágrafo único: Nos termos do artigo 36, III, §3º, da
Lei Complementar nº 275 de 20 de Novembro de 2017,
ficam caucionados na matricula nº 1.393, CRI de Brodowski,
os 30 lotes a seguir:

Quadra - A Lotes:
1,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45
e 46
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ARTIGO 7º. – Nos termos do artigo 37, § 1º, da Lei
Complementar  275/2017  o  empreendedor  deverá
apresentar, 60 dias antes do vencimento da garantia, os
termos  de  recebimento  das  obras  de  infraestrutura  tal
como  especificado  no  cronograma  físico  financeiro  do
empreendimento,  emitidos  através  dos  órgãos
competentes.

ARTIGO 8º. A Secretaria Municipal de Infraestrutura
procederá  à  efetiva  fiscalização  da  execução  de  toda  a
infraestrutura que será objeto de implantação, dentro dos
prazos  fixados,  cabendo-lhes  ainda,  exigir  que a  execução
seja procedida de forma a atender as normas técnicas que
o Município obedece em suas obras, e que são exigíveis
para suas benfeitorias.

ARTIGO  9º.  As  despesas  com  a  execução  deste
Decreto  correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias
próprias,  suplementares  se  necessário,  competindo  à
loteadora o pagamento de todas as despesas provenientes
do registro junto ao Cartório de registro de Imóveis desta
Comarca.

ARTIGO 10º. Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 14 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 125 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“ALTERA  DISPOSITIVO  DA
PORTARIA  Nº05  DE  12  DE
JANEIRO DE 2023.”

JOSÉ LUIZ PEREZ,  Prefeito Municipal de Brodowski,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º - O artigo 2º da Portaria nº 05 de 12 de

Janeiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“ARTIGO  2º-  NOMEAR  membros  da  JARI  para  o

exercício de 2023/2024:
I – LORIVAL DE CARVALHO FILHO;
II – FERNANDA SANTOS LISI.”
ARTIGO 2º - Esta portaria entra em vigor na data de

sua publicação, retroagindo seus efeitos a 06 de fevereiro
de 2024, e vai desde já afixada no paço municipal, local de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 01 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA

Secretário Municipal de Governo
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 126 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Adriano César Ribeiro, do cargo de Motorista.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos a partir de 05 de Março de 2024
e vai desde já afixada no paço municipal, local de costume,
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 01 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 127 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Ronivaldo Rovanholo, do cargo de Vigia.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos retroativos a 26 de Fevereiro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 01 de março de 2024.
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JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 128 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Rafael Fernandes Mattos Philippe, do cargo de Auxiliar de
Serviços.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos retroativos a 29 de Fevereiro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 01 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 129 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  04

(quatro)  dias  a  Sra.  Elaine  Albino  Leonelo,  conforme
requerimento nº 908/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos retroativos a 27 de Fevereiro e
vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de  costume
para que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,
ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 01 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 130 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  retorno  as
atividades.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o requerimento nº 0826/2024 de 26
de Fevereiro de 2024, onde requer retorno as atividades;

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER a servidora pública municipal

a  Sra.  Roberta  Gomes  de  Amorim,  retorno  as  suas
atividades.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 07 de Março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 131 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Psicólogo
em razão  da  exoneração  da  Servidora  Tatiane  Mitleton
Borges Ramos.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Psicólogo
- Julia Lopes Vieira Soares
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos retroativos a 01 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 07 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
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Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 132 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Psicólogo
em  razão  da  exoneração  da  Servidora  Milena  Calegari
Cosentino.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Psicólogo
- Gabriel Augusto Ospedal
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 07 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 133 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Professor de
Educação Especial (Lei complementar 364/2023).

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Professor de Educação Especial
- Rosemeire de Fátima Forcareli Vieira
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 07 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 134 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Professor de
Educação Especial (Lei complementar 364/2023).

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Professor de Educação Especial
- Débora de Oliveira Vercezi
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 07 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 135 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Professor de
Educação Especial (Lei complementar 364/2023).

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Professor de Educação Especial
- Josana Carla Thomaz Furlan
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Brodowski, 07 de março de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 136 DE 07 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
substituto  para  desempenhar  as
funções de Gerente de Recursos
H u m a n o s  e  d á  o u t r a s
providências.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO ,  o  ar t igo  64,  §2º ,  da  Le i
Complementar nº 06, de 12 de Julho de 1999;

CONSIDERANDO,  o  princípio  da  continuidade,
também  chamado  de  Princípio  da  Permanência,  que
consiste  na  proibição  da  interrupção  de  atividades  do
serviço público prestadas a população e seus usuários;

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Designar a Sra. Ana Maria Bravo Arruda,

servidora pública municipal,  para exercer  as funções de
Gerente de Recursos Humanos, com fulcro no artigo 64, §2º
da Lei Complementar nº06, de 12 de Julho de 1999.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos válidos até 15 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 07 de Março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 137 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“ D i s p õ e  s o b r e  l i c e n ç a
maternidade.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar
nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais);

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal,

Sra.  Bianca  Amorim  Ramos,  licença  maternidade  pelo
período de 120 (cento e vinte) dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 138 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Débora de Oliveira Vercezi, do cargo de Pajem.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos retroativos a 05 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 139 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Lucas Neves de Oliveira, do cargo de Secretário de Escola.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
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as disposições contratuais.
ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação com efeitos retroativos a 11 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 140 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR a Sra.

Linda  Melissa  Puga  Chagas,  do  cargo  de  Auxiliar  de
Cuidador.

ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às
providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos retroativos a 04 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 141 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Professor de
Educação Especial (Lei complementar 364/2023).

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público

nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:
Professor de Educação Especial
- Ermenegilda Berlese Furlan
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 06 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 12 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 142 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Auxiliar de
Serviços  em  razão  da  exoneração  da  Servidora  Silvia
Helena Lorencini Colombari.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Auxiliar de Serviços
- Ana Cristina de Souza
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 12 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 143 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Motorista
(Lei complementar 313/2019).

RESOLVE:
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ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em
caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Motorista
- Daniel Salvino Cardoso Motta
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 12 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 144 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Professor de
Educação  Básica  II  –  Educação  Física  em  razão  da
exoneração do Servidor Rodrigo Fabiano Bonato.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor  de  Educação  Básica  II  –  Educação
Física

- Jéssica Dias Moys
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 12 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 145 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Secretário
de  Escola  em razão  da  exoneração  da  Servidora  Eliete
Alves Ribeiro Vasconcelos.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Secretário de Escola
- Lisiane Aparecida de Barba
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 12 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 146 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Atendente
em razão da exoneração da Servidora Adriana Graciano
Bueno da Silva.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2023, o funcionário abaixo qualificado:

Atendente
- Bianca Rosse
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 12 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 147 DE 12 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
temporária.”E
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JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  contratação
emergencial  em  razão  da  epidemia  de  dengue.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONTRATAR, em caráter temporário, por

ter sido aprovado no Processo Seletivo nº 001/2023;
Enfermeiro Padrão:
- Carla Munari Domingos Oliveira
- Eder Augusto Thomaz
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos retroativos a 11 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 12 de março de 2024.

JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura
Municipal de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 148 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Professor de
Educação Básica II – Artes (Lei Complementar 358/2023).

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Professor de Educação Básica II – Artes
- Flávia Bezerra de Oliveira
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua  publicação  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,
local  de  costume,  para  que  ninguém  venha  alegar
ignorância  de  seu  teor,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 15 de março de 2024.

JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Brodowski na data supra.

CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 149 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  contratação
efetiva”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a vacância do cargo de Coordenador
Pedagógico em razão da exoneração da Servidora Leniza
da Costa Barbosa.

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, CONTRATAR, em

caráter efetivo, por ter sido aprovado em Concurso Público
nº 01/2022, o funcionário abaixo qualificado:

Coordenador Pedagógico
- Renata Marques dos Santos da Silva
ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de

sua publicação, com efeitos a partir  de 18 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski, 15 de março de 2024.
JOSE LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 150 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre  afastamento  para
cuidar de pessoa da família.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º.  Pela  presente  portaria,  afastar  por  05

(cinco) dias a Sra. Ana Beatriz Rodrigues Barbosa, conforme
requerimento nº 1057/2024.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos retroativos a 11 de Março e vai
desde já afixada no paço municipal, local de costume para
que ninguém venha alegar ignorância de seu teor,  ficando
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 15 de março de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 151 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
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RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Renato Vilani de Oliveira, do cargo de Auxiliar de Serviços.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos retroativos a 11 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 15 de março de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 152 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor  público”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-
tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e

RESOLVE:
ARTIGO 1º. Pela presente portaria, EXONERAR o Sr.

Rodrigo Tiago Silva Forato, do cargo de Motorista.
ARTIGO 2º. Determinar ao Departamento Pessoal às

providências  necessárias  para  que  seja  rescindido  o
respectivo contrato de trabalho, pagando-se ao profissional
os direitos trabalhistas oriundos dessa rescisão, observadas
as disposições contratuais.

ARTIGO 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação com efeitos retroativos a 13 de Março de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume, para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 15 de março de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 153 DE 15 DE MARÇO DE 2024.

“ D i s p õ e  s o b r e  l i c e n ç a
maternidade.”

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, Es-

tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO, o artigo 238 da Lei Complementar

nº 006 de 12 de Julho de 1999 (Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais);

RESOLVE:
ARTIGO 1º. CONCEDER à servidora pública municipal,

Sra. Natália Graciele Neris do Carmo, licença maternidade
pelo período de 120 (cento e vinte) dias.

ARTIGO 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, com efeitos retroativos a 27 de fevereiro de
2024  e  vai  desde  já  afixada  no  paço  municipal,  local  de
costume para que ninguém venha alegar ignorância de seu
teor, ficando revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Brodowski/SP, 15 de março de 2024.
JOSÉ LUIZ PEREZ
Prefeito Municipal
Publicada  e  registrada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Brodowski na data supra.
CARLOS EMMANUEL DA COSTA GAETA
Secretário Municipal de Governo

...........................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Notificação
Notificação

Assunto: CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA DA
EMPRESA  G.C  FERREIRA  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  DE
COSMÉTICOS LTDA.

De  acordo  com  a  CVS  01/24,  comunicamos  o
CANCELAMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA da empresa G.C
Ferreira Indústria e Comércio de Cosméticos LTDA, CNPJ:
39.540.672/0001-25, situada à Avenida Papa João XXIII nº
2000,  residencial  Severi  -  CEP 14340-000,  Brodowski-SP.
Cancelada por publicação, conforme protocolo nº 105/24 de
11 de março de 2024.

Justificativa  legal:  por  descumprir  as  boas  práticas  de
fabricação de produtos de higiene pessoal,  cosméticos e
perfumes preconizadas  na RDC 48/2013,  e  por  cometer
infrações  ao  Código  Sanitário  do  Estado  de  São  Paulo,
artigo 39, combinado com o artigo 112 e 122, incisos I, II,
XI, XVIII da Lei nº10.083 de 23 de Setembro de 1998.
...........................................................................................................
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Atos Administrativos
Atos Administrativos

Editais de notificação
Editais de notificação
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Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde
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